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Justiça para pobres

A Justiça gratuita no âmbito do Judiciário 
maranhense vem acompanhada de aspectos 
valiosos do ponto de vista da cidadania. Os 
números comprovam tal afirmativa. Dos 
506.065 processos em tramitação na Justiça 
de 1º Grau do Maranhão – até o mês de julho 
deste ano – 207.215 (40,94%) receberam a 
concessão do benefício da assistência judi-
ciária gratuita. 
O princípio do amplo acesso à Justiça no Es-
tado encontra forte pilar na assistência ju-
diciária gratuita e o Judiciário maranhense 
está fazendo valer fielmente essa importan-
te garantia constitucional, que em algumas 
varas de Família da Capital chega a atingir 
mais de 90% dos processos em tramitação, 
beneficiando milhares de cidadãos que não 
têm condições de arcar com os custos judi-
ciais das lides.
A Justiça maranhense vive um novo momen-
to e a liberdade de expressão é também 
um dos temas que vem merecendo especial 
atenção. A exemplo do ocorreu no primeiro 
ano da nossa gestão, retomamos, em 2011, 
no II Seminário de Direito para a Imprensa, 
por iniciativa da Assessoria de Comunicação 
da Presidência, a discussão sobre o assun-
to, tendo em vista sua importância para a 
democracia e para o amadurecimento do 
diálogo entre o Poder Judiciário e os jorna-
listas.
O tema foi exaustivamente discutido no se-
minário e das lições deixadas nos debates 
pudemos extrair que, num momento de 
consolidação das práticas democráticas no 
país, nenhum projeto será capaz de atingir 
a liberdade de imprensa tendo o Poder Judi-
ciário como garantidor desse direito. 
Este foi o entendimento unânime dos pa-
lestrantes do seminário, cujas ponderações 
poderão ser lidas nesta edição, que enfoca 
também a rica experiência do Tribunal de 
Justiça com o projeto social “Comparti-
lhar”, desenvolvido na comarca de Coelho 
Neto, com o objetivo de ressocializar meni-
nos e meninas em situação de risco, com um 
trabalho de prevenção. 
Uma entrevista com o desembargador José 
Bernardo Rodrigues sobre o importante tra-
balho desenvolvido pela Ouvidoria, os abu-
sos cometidos nas relações de consumo, um 
artigo sobre a aposentadoria compulsória, 
de autoria do desembargador Raimundo 

Cutrim, o acesso de pes-
soas portadoras de efi-
ciência ao mercado de 
trabalho e a eficiência 
do Laboratório de DNA 
estão em relevancia 
na pauta de discussões 

do Judiciário.
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A falta de pagamento de 
uma suposta compra em São 
Paulo fez com que um pequeno 
comerciante de São Luís (MA) 
tivesse seu nome negativado 
perante os sistemas SERASA e 
SPC, em julho de 2009.  M.O. 
procurou o banco para saber 
mais detalhes da cobrança in-
devida. Informou que nunca ti-
nha viajado para aquela capital 
e tampouco realizada qualquer 
negociação financeira.

Os inúmeros telefonemas 
e tentativas de diálogo com o 
banco foram inúteis. Seu nome 
seria retirado do SERASA ape-
nas mediante pagamento da 
dívida. O fato abalou as rela-

ções comerciais e dificultou a 
realização de negócios de roti-
na do comerciante. Para resol-
ver o equívoco só haveria uma 
solução: iniciar um processo 
na Justiça por perdas e danos 
morais. 

Ainda em trâmite na 6ª 
Vara Cível de São Luís, o pro-
cesso inclui-se entre as 2.127 
(dados de julho/2011) ações 
que receberam o benefício da 
Justiça gratuita por não ter o 
requerente condições de pagar 
as custas judiciais e honorários 
advocaticios.

Assim como M.O., qual-
quer cidadão pode ter direito à 
justiça gratuita. O critério para 

ser merecedor do benefício é o 
fator econômico. Assim, pesso-
as físicas, cuja situação econô-
mica não lhes permita custear 
as despesas do processo sem 
prejuízo do próprio sustento 
ou da família, podem requerer 
a gratuidade. Em caso de pes-
soas jurídicas, embora se ad-
mita a concessão do benefício, 
exige-se a demonstração cabal 
da impossibilidade de arcar 
com as despesas do processo.

De acordo com dados da 
Diretoria de Informática do 
TJMA, dos 506.065 processos 
em tramitação na Justiça de 1º 
Grau do Maranhão, até o mês 
de julho deste ano, 207.215 

Capa

Justiça Gratuita para 
quem precisa
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(40,94%) receberam a conces-
são dos benefícios de assistên-
cia gratuita. 

Em algumas varas da ca-
pital, o percentual chega a ul-
trapassar os 90% dos processos 
em tramitação. É o caso das 
varas de família, que possuem 
os maiores índices de conces-
são da gratuidade judiciária. 
Nas seis varas da capital trami-
tam 9.876 processos. Destes, 
92% receberam a assistência 
gratuita. 

A assistência judiciária 
gratuita tem um custo alto 
para a receita do Judiciário. 
Dados da Diretoria do Fundo 
Especial de Modernização e 
Reaparelhamento do Judici-
ário – FERJ, apontam que em 
2010 o TJMA deixou de arreca-
dar R$29.040.937,89. De acor-
do com dados do Instituto de 
Pesquisa Econômica Aplicada 
(Ipea), em pesquisa encomen-
dada pelo CNJ, um processo 
judicial no Brasil tem um custo 
de R$ 4,3 mil. 

“A Justiça é cara. Diante 
da lei, a gratuidade possibilita 
a uma grande parcela da popu-
lação - que não tem condições 
de arcar com as despesas pro-
cessuais - ter acesso ao Poder 

Judiciário”, res-
salta o juiz An-
tonio José Vieira 
Filho, titular da 
6ª Vara de Famí-
lia, que conce-
deu o benefício 
da gratuidade em 
93% das ações em 
trâmite até julho 
deste ano. 

Nas comar-
cas do interior 
não é diferente. 
Em Timon (en-
trância interme-
diária), o número 
de processos em 

tramitação é de 8.922. Desses, 
51% obtiveram a assistência 
gratuita. Somente na 3ª Vara 
de Timon, foi concedido o be-
nefício a 90% das ações de um 
total de 1.877 processos. “A 
maioria das pessoas não tem 
conhecimento ou acha que é 
muito complicado conseguir 
a justiça gratuitamente, mas 
esse quadro está mudando.

O acesso à informação de 
que existe uma lei que garante 
a justiça gratuita estimula o ci-
dadão de baixa renda a procu-
rar os seus direitos”, avalia a 
juíza Rosa Maria 
Duarte, titular 
da Vara, em Ti-
mon.

A advo-
gada Lurdiane 
Mendes desta-
ca que há uma 
p reocupação 
maior por parte 
dos magistra-
dos em buscar 
a preservação 
da gratuidade, 
para que seja 
utilizada pelo 
cidadão que 
efetivamente 

não possa assumir os custos do 
processo sem prejudicar a ren-
da familiar. 

“Acredito que seja uma 
das mais importantes ferra-
mentas asseguradas no nosso 
sistema jurídico, pois se assim 
não fosse excluiria ou dificul-
taria para muitas pessoas in-
gressar com uma demanda no 
Judiciário”, conclui.  

A LEI - O instituto da 
Justiça gratuita foi criado por 
meio da Lei 1.060/50, e asse-
gurado na Constituição Fede-
ral no artigo 5º, inciso LXXIV, 
que visa garantir a qualquer 
cidadão o acesso ao Poder Ju-
diciário. Além de garantir os 
benefícios da gratuidade aos 
brasileiros, assegura o mesmo 
direito também aos estran-
geiros residentes no país que 
necessitam recorrer à Justiça 
penal, civil, militar ou do tra-
balho. 

Fora os honorários dos 
advogados e peritos, a assis-
tência judiciária compreende 
as isenções das taxas judici-
árias e dos selos; dos emolu-
mentos e custas processuais; 
das despesas com as publica-

Juiz José Vieira: a Justiça é cara, por isso a lei garante a gratuidade

Advogada Lurdiane Mendes: a justiça gratuita é uma das ferramentas 
mais importântes do Judiciário
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ções indispensáveis no jornal 
encarregado da divulgação 
dos atos oficiais; das despesas 
com a realização do exame de 
DNA, dentre outras isenções 
previstas em lei. Por meio da 
Resolução nº 127/2011, o Con-
selho Nacional de Justiça (CNJ) 
recomendou aos tribunais que 
destinem, sob revelia específi-
ca, parte de seu orçamento ao 
pagamento de honorários de 
perito, produtor ou interpre-
te em processos de natureza 
cível, quando a parte sucum-
bente no objeto da perícia for 
deferido o benefício da justiça 
gratuita.

DEFESA – 
Quem não possui 
condições de pa-
gar os honorários 
de um advogado, 
ou os custos de 
um processo ju-
dicial, também 
pode recorrer à 
Defensoria Públi-
ca do Estado. 

O serviço, 
gratuito, é dire-
cionado para a 
população mais 
carente. 

Aos defenso-
res públicos cabem as funções de orientação, postulação e 

defesa dos direitos e interesses 
dos cidadãos e, principalmen-
te, a promoção de conciliações 
entre as partes em disputa. 

Os trabalhos são desen-
volvidos nas esferas federal e 
estadual. A Defensoria Pública 
da União atua nos graus e ins-
tâncias administrativas fede-
rais, ou seja, junto à Justiça 
Federal, Justiça do Trabalho, 
Justiça Eleitoral, Tribunais Su-
periores, e instâncias adminis-
trativas da União. 

Já as Defensorias Esta-
duais, independentes, vincula-
das à estrutura Estadual, têm 
atuação nos graus e instâncias 
estaduais.

Juíza Rosa Duarte: a maioria não conhece a Justiça gratuita

O serviço gratuito é direcionado à população mais carente

As varas de família de São Luís possuem os maiores índices de concessão da gratuidade judiciária.
São Luís Processos tramitando Processos com assistência

1ª VARA FAMÍLIA 734 673

1857

1718

1437

735

2732

691
9.843

2053

1855

1539

775

2920

737
10.613

2ª VARA FAMÍLIA

3ª VARA FAMÍLIA

4ª VARA FAMÍLIA

5ª VARA FAMÍLIA

6ª VARA FAMÍLIA

7ª VARA FAMÍLIA

Tabela: * dados de Janeiro a Julho de 2011.
Total
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A anacrônica aposentadoria 
compulsória aos 70 anos

Tramita na Assembléia 
Legislativa do Estado do Ma-
ranhão proposta de Emenda 
à Constituição do Estado que 
altera a idade da aposentado-
ria compulsória dos servido-
res públicos estaduais (e não 
apenas dos Magistrados, como 
muitos, equivocadamente, se 
referem), de 70 (setenta) anos 
– tal qual prevista no artigo 22, 
inciso II do mencionado diplo-
ma - para 75 (setenta e cinco) 
anos de idade.

Proposta semelhante, 
que alteraria o § 1º, do artigo 
40, da CF/88, dormita nos es-
caninhos da Câmara dos Depu-
tados, apesar de representar, 
segundo estimativas oficiais, 
uma economia de cerca de R$ 
20 (vinte bilhões de reais) aos 
cofres públicos.

O dado estatístico é 

muito realista e de fácil com-
preensão. Ele se baseia, sim-
ploriamente falando, na eco-
nomia que o Estado terá acaso 
os servidores atuais possam 
prolongar sua permanência no 
serviço público por mais 5 (cin-
co) anos. Durante esse perío-
do, ele deixaria de pagar por 
dois servidores: o aposentado 
e o novo (servidor) colocado 
em seu lugar.

Mas não são os aspectos 
previdenciário e o econômico 
que dão razão à alteração pro-
posta. A regra da compulsória 
aos 70 (setenta) anos foi in-
troduzida pela primeira vez na 
Constituição de 1946, quando 
a estimativa de vida do bra-
sileiro era de 45 (quarenta e 
cinco) anos, segundo dados do 
IBGE. Hoje, supera os 73 (se-
tenta e três). Por que, então, 
não adequar a regra da com-
pulsória à realidade (aspecto 
social) da expectativa de vida 
do brasileiro? O anacronismo é 
flagrante.

À parte o lobby contrário 
dos que sustentam que a apro-
vação da emenda ocasiona-
ria uma demora maior na ob-
tenção de promoção em suas 
carreiras - o que representa 
nefasta tentativa de sobrepor 
o interesse privado ao público 
– o que resta é uma evidente 
discriminação injustificada em 
relação aos servidores públicos 
com mais de 70 (setenta) anos 
de idade, que são obrigados, 
repito, obrigados, a se aposen-

tar.
O Ministro do Supremo 

Tribunal Federal, Marco Auré-
lio Mello, em artigo intitulado 
“O Brasil lugnagiano — o casti-
go da aposentadoria compulsó-
ria”, publicado no jornal Folha 
de São Paulo no ano de 2002 
- por ocasião da aposentadoria 
compulsória do Ministro Neri 
da Silveira -, escreveu sobre 
o tema que “no Brasil, parece 
que os legisladores se inspira-
ram nessa tenebrosa fantasia 
para marcar com uma espécie 
de terrível nódoa vermelha 
uma classe — os servidores pú-
blicos em geral e os membros 
da Magistratura e do Ministério 
Público em particular. Estes, 
sabe-se lá por qual razão, aos 
70 anos são considerados in-
capazes para continuar traba-
lhando na esfera pública (...), 
pouco importando se estejam 
no ápice de uma brilhante car-
reira ou no auge da capacidade 
produtiva”.

Causa, mesmo, certa 
perplexidade obrigar apenas 
os servidores públicos efetivos 
a se aposentar aos 70 (seten-
ta) anos, já que a regra (limi-
tador temporal) não se aplica 
aos celetistas, aos servidores 
públicos comissionados e mui-
to menos aos agentes políticos 
exercentes de mandato eleti-
vo, donde exsurge, a mais não 
poder, o paradoxo.

A propósito, por que pro-
fissionais da iniciativa privada 
não são obrigados a se aposen-

ArtigoArtigo
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tar com 70 (setenta) anos? Por 
que servidores públicos ocu-
pantes de cargos comissiona-
dos (que têm natureza de dire-
ção, assessoramento e chefia) 
podem continuar trabalhando 
depois dos 70 (setenta) anos 
e servidores efetivos não?; 
Seriam os servidores públicos 
efetivos menos aptos (mental 
e fisicamente) para exercer 
função pública após os 70 anos 
do que os titulares de mandato 
eletivo (presidentes, governa-
dores, prefeitos, senadores, 
deputados e vereadores) que 
exercem os mais altos cargos 
da República? Sinceramente, 
para todos esses questiona-
mentos não encontrei respos-
ta legítima no ordenamento 
jurídico que autorizasse a dis-
criminação, a quebra da isono-
mia.

Nas democracias ociden-
tais não se encontra paralelo 
dessa grave discriminação. O 
Estado de São Paulo, edição do 
dia 10/04/2010, publica ma-
téria que bem exemplifica o 
argumento. Dela se extrai que 
“o Juiz da Suprema Corte John 
Paul Stevens, de 89 anos, vai 
se aposentar este ano”. Veja 

bem, o Juiz da Suprema Corte 
Americana (respeitada, mundo 
afora, pelo vanguardismo em 
tema de controle de consti-
tucionalidade, dentre outros) 
resolveu por bem, ele próprio, 
que é tempo de se retirar. Nin-
guém o obrigou a tanto! Assim 
agindo, os EUA concedem uma 
profunda demonstração de 
respeito pela experiência dos 
mais antigos e isso, eviden-
temente, não se traduziu em 
perda de competitividade do 
País.

De igual modo, penso 
não se sustentar o argumento 
da incompetência do Estado-
Membro para legislar sobre a 
temática em relação aos seus 
próprios servidores.

Longe de buscar esmiu-
çar a séria questão constitu-
cional posta, parece-me que 
a melhor interpretação que se 
extrai do artigo 40, § 1º, inci-
so II, da Constituição Federal é 
a de que os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios te-
riam o marco temporal de 70 
(setenta) anos como piso e não 
como teto para aposentação 
compulsória. É que o preceito 
constitucional multicitado tem 

por objetivo preservar o equi-
líbrio financeiro e atuarial dos 
regimes de previdência pró-
prios, o que, infelizmente, não 
vem ocorrendo e que poderia, 
de fato, ser alcançado acaso 
houvesse a possibilidade de 
aumento do tempo de contri-
buição dos servidores.

Além disso, em respeito 
ao pacto federativo, que esta-
belece a autonomia político- 
administrativa dos entes que 
compõem a federação (artigo 
1º, da CF/88), é competência 
dos Estados, a mim me parece, 
estabelecer regras específicas 
para o trato com seus próprios 
servidores.

A aposentadoria, todos 
sabem, é um direito social, as-
segurado pela Constituição da 
República e não uma sanção 
(penalidade). 

Ponho o tema à reflexão!

Raimundo Freire Cutrim
Desembargador do Tribunal de Justi-
ça do Maranhão e Presidente do Tri-
bunal Regional Eleitoral.
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Instalada oficialmente 
em novembro de 2010, a Ou-
vidoria Judiciária foi criada 
pelo Tribunal de Justiça do 
Maranhão (TJMA) para atuar 
como um canal de comunica-
ção entre a Justiça e seus usu-
ários. Desde o mês de julho do 
ano passado, o órgão passou a 
atender à demanda da popula-
ção, de acordo com os princí-
pios constitucionais da trans-
parência e da eficiência dos 
serviços públicos.

Com mais esse canal de 
comunicação aberto para inte-
ragir com a sociedade, o Tribu-
nal de Justiça pretende conhe-
cer a percepção dos usuários 
sobre suas atividades e cria 
oportunidades para o cidadão 
garantir o direito de ter uma 
prestação judiciária mais rápi-
da e eficiente. “Morosidade da 

justiça” é a principal queixa 
apresentada pelos reclaman-
tes.

Para a função de Ouvi-
dor, o presidente do TJMA, Ja-
mil Gedeon indicou o desem-
bargador José Bernardo Silva 
Rodrigues. Em julho, o desem-
bargador apresentou, em ses-
são plenária administrativa do 
TJMA, o relatório semestral 
das ações da Ouvidoria e falou 
sobre a importância do traba-
lho do órgão para a Justiça e os 
juridicionados.

TJR - Qual a principal 
mudança trazida pela Ouvido-
ria ao Judiciário Maranhense? 

JB - O esclarecimento a 
respeito das questões postas 
perante o Poder Judiciário. A 
maior parte das pessoas não 

Des. José Bernardo Rodrigues 
“Comunicação é a palavra 

de ordem na Ouvidoria”
tem conhecimento do que en-
volve uma questão processual, 
como proceder e como acom-
panhar seus interesses dentro 
do Judiciário. Esse esclareci-
mento está muito ligado à co-
municação, e é fundamental 
no trabalho do órgão. 

Em um curso que eu par-
ticipei em Brasília sobre “Ges-
tão de Ouvidoria” o tom colo-
cado como fundamental foi a 
comunicação -  como receber 
e processar as informações, 
transformá-las em dados, ava-
liar o que serve e não serve e 
então ajudar o cidadão a resol-
ver seus problemas. 

TJR - Nesses meses de 
funcionamento já se pode ava-
liar essa comunicação?

JB - Sim, porque as pes-
soas passaram a tomar conhe-
cimento da situação real do 
processo. Algumas já tinham 
seus processos sentenciados, 
decididos, julgados e arquiva-
dos e não tinham ciência disso. 

A maior 
parte das pes-
soas não tem 
conhecimento 
do que envolve 
uma questão 
processual

EntrevistaEntrevista
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O detalhe é que os ser-
vidores das unidades judiciá-
rias estão sobrecarregados de 
serviços e não têm tempo su-
ficiente para prestar informa-
ções. 

Nós temos que verificar 
dentro do Judiciário uma ma-
neira de desenvolver essa ati-
vidade de informar adequada 
e objetivamente o cidadão 
sobre sua situação processu-
al. Os técnicos e analistas não 
têm tempo nem condição de 
parar; se prestam informação, 
deixam de lado seus trabalhos 
referentes aos processos. A Ou-
vidoria preenche essa lacuna. 

Diante dessa situação a 
Ouvidoria deverá se preparar 
com vários funcionários capa-
citados, que possam informar 
prontamente à população, pois 
só uma ou duas pessoas não 
cumprem bem essa atividade. 
Nós precisamos de funcioná-
rios preparados para poder de-
sempenhar essa função de co-
municar e informar objetiva e 
tecnicamente o cidadão. 

A palavra de ordem da 
Ouvidoria é comunicação, para 
que a pessoa saiba o que vai 
acontecer com seu processo e 
tenha noção de quando pode 
retornar e não fique sem saber 
como proceder e sem um re-
sultado. 

Vale lembrar que tam-
bém compete aos advogados 
das partes fornecerem essas 
informações adequadamente, 
pois algumas vezes é  a própria 
parte que procura os órgãos do 
Judiciário para saber das infor-
mações , e essa é uma obriga-
ção do advogado.

TJR - Quais os prazos da 
Ouvidoria para essas respostas?

JB - A Ouvidoria deve ou-

vir tudo e fazer uma triagem 
daquilo que faz sentido ou não 
e apresentá-la a quem solici-
tou. As pessoas vão encontrar 
respostas para suas perguntas, 
mas isso não significa que ime-
diatamente daremos essa res-
posta, diante do fato de que 
algumas questões demandam 
um tempo maior. 

A nossa missão é, o mais 
rápido possível, informar obje-
tivamente o cidadão e livrá-lo 
do peso de não saber quando 
terá uma resposta. Entretanto 
precisamos difundir o servi-
ço e mostrar que a Ouvidoria 
não tem como meta principal 
resolver o problema, pois não 

despacha o processo e não 
executa as ações, apenas pres-
ta serviço de orientação. Às 
vezes o empecilho está ligado 
ao órgão competente. 

De qualquer forma nós 
temos interferido com muita 
diplomacia junto aos juízes 
e servidores envolvidos nes-
sa responsabilidade e assim 
abreviado as respostas. Não 
podemos impor, mas mostra-
mos que existe o anseio da 
população por esse retorno. O 

que eu quero é esse contato 
diplomático e respeitoso, dan-
do solução rápida e objetiva às 
questões judiciais apresenta-
das pelos cidadãos.

TJR - A morosidade dos 
juízes foi a principal reclama-
ção apresentada. Como o se-
nhor avalia essa constatação?

JB - Há alguns fatores 
que devemos observar nesse 
contexto. Será que nós não es-
tamos litigando absurdamente 
por qualquer acontecimento e 
a predisposição para essa ati-
tude não estaria aumentando 
esse emaranhado de processos 

A nossa mis-
são é, o mais rá-
pido possível, 
informar obje-
tivamente o ci-
dadão e livrá-lo 
do peso de não 
saber quando 
terá uma res-
posta.
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do Poder Judiciário? Às vezes 
as pessoas pensam assim: Vem 
mais um juiz e mais servidores, 
“então vou entrar com a minha 
ação”. Mas por que não busco 
uma forma menos complica-
da de resolver o problema?  
Os estados democráticos têm 
como princípio o exercício da 
cidadania, que não é só votar 
e apenas exercer os direitos, o 
que em parte é correto. 

No entanto, ninguém fala 
em cumprir os deveres. E com 
isso eu quero dizer - o dever de 
cuidar da própria vida, de evi-
tar o problema com o vizinho, 
de informar as autoridades 
quando acontecem problemas 
na própria comunidade. 

Com esse envolvimento 
as pessoas podem ter respon-
sabilidade consigo mesmas e 
com o próximo, a família e a 
sociedade de uma forma geral. 
E esse aspecto nós não estamos 
vivenciando. Qualquer dificul-
dade é levada à Justiça, como 
se a questão fosse do juiz e 
não do cidadão. 

O juiz existe para ajudar 
a resolver o problema que mui-
tas vezes uma sentença bem 
lavrada e tecnicamente perfei-
ta não resolve. Está faltando a 
todos a consciência de que o 
Estado somos nós e é governa-
do pelos políticos que elege-
mos. Se não fizermos por onde 
a paz aconteça não há aparato 
policial e Judiciário que resol-
vam o problema.

TJR - A Ouvidoria pode 
ser acionada pelo Telejudiciá-
rio. Como esses serviços fun-
cionam juntos?

JB - O Telejudiciário, 
acionado pelo número 0800-
7071581, está vinculada à Ou-
vidoria e é um órgão adequado 

para atender essa demanda, 
por ter uma estrutura de pes-
soal já preparada. Ambos são 
importantes, pois ampliam o 
atendimento à população.Tudo 
está sendo feito no sentido de 
diminuir as complicações que o 
cidadão enfrenta quando pre-
cisa do Poder Judiciário. 

SERVIÇO:

O atendimento da Ouvi-
doria pode ser solicitado pesso-
almente, na sua sede, por car-
ta, por ligação telefônica, pelo 
Telejudiciário (0800-7071581)  
e pelo telefone direto do 3221 
-0393, além de formulário ele-
trônico disponível no site do 
Tribunal (www.tjma.jus.br). 

O atendimento funciona 
na Casa de Justiça e Cidadania 
(térreo do Shopping Jaracati), 
ao lado do “Viva Cidadão’, das 
8h às 18h.

A Ouvidoria não rece-
be as consultas, reclamações, 
denúncias e postulações que 
exijam providência ou mani-
festação de competência do 
Plenário ou da Corregedoria 
Geral de Justiça. 

Os registros também não 
poderão ser anônimos. Não se-
rão recebidas denúncias de fa-
tos que constituam crimes, por 
serem de competência do Mi-
nistério Público e das polícias.

O juiz exis-
te para ajudar 
a resolver o 
problema que 
muitas vezes 
uma sentença 
bem lavrada e 
tecnicamente 
perfeita não 
resolve. 

Está fal-
tando a todos 
a consciência 
de que o Esta-
do somos nós 
e é governado 
pelos políti-
cos que elege-
mos. 
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(TSE), ministro Ricardo Lewan-
dovski, no recurso que indefe-
riu a candidatura de Francisco 
das Chagas Alves ao cargo de 
deputado estadual do Ceará e 
no qual o TSE manifestou-se 
pela incidência da lei ainda 
para as eleições de 2010.

A principal tese defendi-
da na publicação é de consti-
tucionalidade da Lei da Ficha 
Limpa, afastando a aplicação 
do princípio da presunção de 
inocência. A posição já foi aca-
tada pelo TSE, mas resta ao Su-
premo Tribunal Federal (STF) 
dar a palavra final, ao analisar 
Ação Declaratória de Constitu-
cionalidade (ADC) ainda pen-
dente, ajuizada pela Ordem 
dos Advogados do Brasil (OAB).

CONSTITUCIONALIDADE 
– O juiz Márlon Reis, no artigo 
“O princípio constitucional da 
proteção e a definição legal 
das inelegibilidades” faz um 
histórico do movimento social 
e procedimentos parlamen-
tares que culminaram com a 
sanção da Lei Complementar 
n° 105/2010 pelo então presi-
dente Lula, no dia 04 de junho 
de 2010.

Logo surgiram inúmeras 
reações a dispositivos inovado-
res da legislação, a exemplo de 
ter tornado inelegíveis aqueles 
que renunciaram para escapar 
de sanções de natureza polí-
tica; magistrados e membros 
do Ministério Público aposen-
tados compulsoriamente; ges-
tores condenados civilmente 
por atos de improbidade ad-

A Lei Complementar n° 
135, de 4 de junho de 2010, 
suscita debates acirrados e 
divide opiniões no meio jurídi-
co. Nascida de um projeto de 
iniciativa popular com mais de 
dois milhões de assinaturas, a 
conhecida “Lei da Ficha Lim-
pa” ficou marcada como um 
instrumento ético necessário à 
manutenção do modelo de de-
mocracia representativa.

No livro “Ficha Limpa”, 
20 artigos escritos por juristas 
e civis envolvidos na iniciativa 
popular defendem a constitu-
cionalidade da lei como pro-
movente de uma comunhão 

entre o Judiciário 
e os interesses do 
eleitor.

A obra é or-
ganizado pelo juiz 
maranhense Már-
lon Jacinto Reis 
(2ª Vara de João 
Lisboa), que tam-
bém foi um dos 
autores do proje-
to de lei que deu 
origem à legisla-
ção e assinante 
de três artigos. 

“Esse é um 
livro em defe-
sa da lei, escrito 
por aqueles que a 
promoveram, de-
monstrando nossa 
posição jurídica e 
doutrinária, como 
resposta à grande 
atividade dos que 
lhe são contrá-
rios”, avalia Már-
lon Reis.

Também assinam artigos 
Daniel Seidel, Edson de Resen-
de Castro, Marcelo Lavenère 
Machado, que participaram 
da redação da minuta que deu 
origem à Lei da Ficha Limpa. 
Além de Márlon Reis, os juízes 
maranhenses Douglas Martins 
(2ª VEP de São Luís) e Delvan 
Oliveira (Imperatriz) também 
redigiram interpretações acer-
ca da nova legislação.

O estudo serviu de fon-
te para vários e importantes 
julgados, a exemplo do voto-
vista proferido pelo presidente 
do Tribunal Superior Eleitoral 

Ficha Limpa: 
Lei Complementar n° 135/10

Livro Livro
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ministrativa ou por compra de 
votos; além de ter aumentado 
o prazo mínimo das inelegibili-
dades, de 3 para 8 anos.

Segundo o magistrado, 
os juristas contrários à Lei a 
maculam com o vício da in-
constitucionalidade, com o ar-
gumento de que afrontaria o 
princípio do estado de inocên-
cia - presente no inciso LVII do 
artigo 5º da Constituição Fede-
ral -, segundo o qual ninguém 
poderá ser considerado culpa-
do enquanto ainda couberem 
recursos a sentença penal con-
denatória.

A Lei da Ficha Limpa 
relaciona diversas hipóteses 
criminais capazes de gerar 
inelegibilidade caso sejam re-
conhecidas por sentença tran-
sitada em julgado ou proferi-
da por órgãos jurisdicionais 
colegiados (câmaras, turmas, 
plenários), neste caso inde-
pendentemente do cabimento 
de recursos. É esse o ponto 
caracterizado como inconsti-
tucional pelos contrários à lei, 
pois estaria a ferir a presunção 
de inocência ao “punir” o can-
didato ainda não condenado 
definitivamente.

Não é esse o posiciona-
mento defendido no artigo. 
Para o autor, a inelegibilidade 
não possui natureza punitivo-
criminal, mas caráter preven-
tivo e assentada constitucio-
nalmente nos princípios da 
moralidade e da probidade 
administrativas, não havendo, 
dessa forma, que se falar em 
ofensa à presunção de inocên-
cia, categoria jurídica restrita 
ao Direito Penal e não extensí-
vel ao ramo eleitoral. 

“Não se trata de punir 
alguém, mas de considerá-lo 
incurso em uma circunstância 
que a lei reputa inconveniente 

às funções de mandatários pú-
blicos”, defende.

Para Reis, a exigência di-
rigida aos candidatos de osten-
tarem uma vida pregressa com 
certo padrão constitui uma re-
gra objetiva, tanto quanto as 
de idade mínima e proibição 
da candidatura de parentes. 
A exigência em nada estaria 
relacionada à existência ou 
não de culpa do candidato, 
pois esse tipo de apuração se-
ria independente e restrita ao 
campo penal. Uma pendência 
criminal constituiria, isto sim, 
um fato jurídico objetivo, apto 
a produzir efeitos, que seriam 
a potencialidade de riscos aos 
bens jurídicos e à sociedade, 
preservados pela Constituição 
e preponderantes sobre os di-
reitos individuais dos candida-
tos.

Para ilustrar seu enten-
dimento acerca do caráter 
preventivo da inelegibilidade, 
o autor utiliza um exemplo 
onde preponderam princípios 
do direito trabalhista: o caso 
do empregado que tenta tirar 
a vida do patrão, podendo ser 
imed i a tamente 
demitido por justa 
causa, indepen-
dentemente de ha-
ver sentença penal 
condenatória, sem 
que isso caracteri-
ze punição anteci-
pada.

M O B I L I Z A -
ÇÃO ONLINE - A 
respeito da impor-
tância do movi-
mento social para 
a aprovação da lei, 
o juiz Márlon Reis 
destaca o artigo 
de autoria de Gra-
ziela Tanaka, líder 

da organização não governa-
mental (ONG) “Avaaz.org”, es-
pecializada em ciberativismo 
atuante no mundo inteiro por 
meio de mobilização social na 
internet.

O artigo intitulado “Ficha 
Limpa: como a internet está 
mudando a política” traz um 
retrato de como o movimento 
cibernético em prol da lei, a 
exemplo do que já acontecia 
em outros países, comprovou 
no Brasil o impacto imediato 
que a rede mundial é capaz de 
provocar no meio político. 

A propagação da Ficha 
Limpa pela internet, encabe-
çado pela Avaaz e pelo Movi-
mento de Combate à Corrup-
ção Eleitoral (MCCE), segundo 
o artigo, levou cerca de quatro 
meses e alcançou o país intei-
ro, sendo disseminada para 
mais de 1.600.000 pessoas, co-
locando a campanha por uma 
semana nos top trendind to-
pics (assuntos mais postados) 
no Twitter e tornando a lista 
de apoiadores da Avaaz.org no 
Brasil a maior dentre todos os 
países do mundo.

Juiz Márlon Reis - organizador do livro
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Desembargador 

Raimundo Nonato de Souza

Raimundo Nonato de 
Souza nasceu em Presidente 
Dutra (MA). Cursou o ginásio 
no Colégio Getúlio Vargas, em 
São Luís e concluiu o 2º Grau 
no Colégio Agrícola, em Brasí-
lia. Formou-se em Direito, em 
1975, pela Universidade Fede-
ral do Maranhão. 

É casado com Eunice Ga-
briel Silva de Souza, com quem 
tem tres filhos: Salk Silva de 
Souza, Sérgio Silva de Souza e 
Sandro Silva de Souza. 

Advogado militante, 
exerceu a advocacia de 1976 a 
1979. Foi professor secundário 
no Colégio Agrícola do Mara-
nhão, lecionando também nos 
Colégios Ivar Saldanha e Alvo-
rada. Foi supervisor do proje-
to “João de Barro”, de 1969 a 
1976, quando atuou na Secre-
taria de Educação. 

CONCURSO - Primeiro 
concursado do Ministério Pú-
blico, atuou como promotor de 
Justiça em São Raimundo das 
Mangabeiras, Itapecuru, Santa 
Inês e Presidente Dutra e Alto 
Parnaíba. Em seguida, passou 
a responder pela Procuradoria, 
junto à Justiça Militar, em São 
Luís.

Aprovado para o cargo 
de Juiz de Direito e nomeado 
em 8 de janeiro de 1981, ini-
ciou suas atividades judicantes 
naquele mesmo ano em Pre-
sidente Dutra. Foi promovido 
por antiguidade até chegar à 
capital, em 1992.

Em São Luís, foi titular 

da 4ª Vara Criminal e da 7ª 
Vara Cível, onde permaneceu 
até o acesso, por antiguidade, 
ao cargo de desembargador, 
tomando posse no dia 18 de 
abril de 2007.

HOMENAGEM - Foi ho-

menageado pelo Tribunal de 
Justiça do Maranhão, em três 
oportunidades, com as meda-
lhas do Mérito Judiciário e Me-
dalha “Des.

Bento Moreira Lima”, por 
relevantes serviços prestados 
ao Judiciário maranhense.

Perfil Perfil
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Serviço

No Brasil, de acordo com 
os últimos dados do Censo 
2000 do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), 
aproximadamente 24,6 mi-
lhões de pessoas apresentam 
algum tipo de incapacidade ou 
deficiência. Há estimativas de 
que, em 2009, o número tenha 
atingido a marca de 26 milhões 
de pessoas (cerca de 14,5% 
da população). Mas, segundo 
estatísticas do Ministério do 
Trabalho e Emprego (2009), 
apenas 0,7% deste quantitativo 
tem alguma colocação no mer-
cado de trabalho.

Para ampliar as chances 
de acesso desta parcela da po-

pulação aos empregos públi-
cos, a Constituição (artigo 37, 
VIII e Lei 8.112/90) garante 
que até 20% das vagas ofereci-
das em concursos públicos de-
verão ser destinadas aos porta-
dores de deficiência. A reserva 
deste percentual dos cargos é 
uma tentativa de compensar 
a desigualdade decorrente da 
sua condição física. 

O Tribunal de Justiça do 
Maranhão (TJMA), com mais 
de 4,5 mil servidores, tem no 
quadro 17 pessoas com defici-
ência, entre os aprovados em 
concurso e aqueles que por 
acidentes, causas naturais ou 
legais passaram para essa con-

dição. 
O planejamento estraté-

gico do órgão, com ações pre-
vistas para os próximos quatro 
anos, contempla diretrizes e 
programas de acessibilidade, 
adaptações e investimentos, 
visando não só abrir oportuni-
dades, mas garantir que esses 
profissionais tenham condições 
de exercer suas atividades 
contribuindo com o que têm 
de melhor. Há também preocu-
pação em orientar as chefias e 
as equipes de trabalho com o 
objetivo de criar um ambiente 
acessível e inclusivo. 

“Não basta cumprir a 
cota garantida por lei, é pre-

Competência sem limites

A técnica judiciária Azenate Sousa não se deixa levar pelas limitações decorrentes da paralisia infântil

Dia a dia
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Fórum, onde atendia a dezenas 
de pessoas em busca de infor-
mações sobre processos. Lá eu 
podia atender ao telefone, im-
primir documentos e orientar 
todo tipo de gente. Também 
me colocava à disposição para 
revisar textos nas secretarias 
judiciais”, conta.

A técnica admite que a 
ajuda dos colegas é um fator 
determinante para o seu su-
cesso. “Aqui me sinto plena 
e capaz. O relacionamento é 
amistoso e sou respeitada. Às 
vezes esqueço que sou defi-
ciente”, afirma.

CONDIÇÕES - O oficial 
de Justiça Edilson Figueiredo, 
de 44 anos – primeiro lugar no 
concurso do TJMA de 2009 - 
também não se deixa levar pe-
las limitações decorrentes da 
deficiência que atinge parcial-
mente a sua visão. Lotado na 
Central de Mandados do Fórum 
de Imperatriz, o servidor, que 
já ocupou outros cargos públi-
cos, diz que o sistema de cotas 
é justo e garante igualdade de 
direitos para quem tem menos 
chances de conseguir uma co-
locação no mercado de traba-
lho. 

“A maioria dos colegas 
nem sabe quais são as dificul-
dades que o problema visual 
me traz. Mas seria justo que 
eu tivesse condições diferen-
ciadas de trabalho, pois como 
fiz transplante de córnea, a luz 
solar intensa e o vento irritam 
o olho e incomoda quando te-
nho que fazer algumas diligên-
cias. Porém, não uso a defici-
ência como pretexto para não 
realizar o meu trabalho”, diz, 
o oficial que, pelo quarto mês 
consecutivo, está entre os três 
primeiros com maior produtivi-
dade.

ciso apoiar os servidores que 
possuem limitações e valorizar 
o seu trabalho”, afirma o presi-
dente do TJMA, Jamil Gedeon. 

Segundo o diretor de Re-
cursos Humanos, Aurino Rocha, 
a Escola Superior da Magistra-
tura do Maranhão (Esmam), 
oferece periodicamente trei-
namento específico para ade-
quar o atendimento às pessoas 
com deficiência, como o cur-
so da Linguagem Brasileira de 
Sinais (Libras), que beneficia 
tanto servidores como os usuá-
rios dos serviços da Justiça.

“Os projetos de enge-
nharia e arquitetura dos no-
vos fóruns que estão sendo 
construídos e  reformados já 
possuem as adaptações neces-
sárias, como rampas e mate-
riais ergonômicos para melhor 
atender a esses servidores e 
à população”, ressalta o dire-
tor, que é analista judiciário e 
portador de visão monocular 
adquirida na infância, mas só 
reconhecida legalmente como 
deficiência em 2009. 

COMPETÊNCIA - Na ava-
liação da técnica judiciária 
Azenate Sousa, 62 anos - pa-
raplégica desde os 8 meses de 
idade, quando sofreu parali-
sia infantil - qualquer inves-

timento feito para garantir a 
acessibilidade e um ambiente 
inclusivo reflete diretamente 
na produtividade do servidor 
que tem deficiência. “Isso é 
investimento em pessoal. Li-
mitações todos nós temos, mas 
sempre há alguma coisa que a 
gente sabe fazer melhor, basta 
apenas ter as condições míni-
mas necessárias. As limitações 
não devem se confundir com 
a  competência ou habilidade 
que cada um tem para exercer 
sua função”, avalia.

Jornalista profissional e 
licenciada em Letras, desde 
que ingressou no Judiciário 
tenta se adequar às necessi-
dades do serviço contribuindo 
com o que o mais sabe fazer. 

Na diretoria do Fórum de 
São Luís, onde está lotada, au-
xilia na produção das notícias 
que alimentam a intranet.

A dificuldade no serviço 
surge quando precisa compare-
cer a eventos em prédios com 
escadas que não possuem ram-
pa ou elevador para deficiente 
físico. Na opinião da servido-
ra, a reserva do cargo em co-
tas não é suficiente. Além da 
oferta da vaga destinada aos 
deficientes, é preciso ter con-
dições específicas de trabalho 
que estas pessoas precisam 

para usar o seu 
potencial.

“No co-
meço tive pro-
blemas para 
exercer o cargo 
na 3ª Vara Cível, 
porque a porta 
estreita impe-
dia a passagem 
da cadeira de 
rodas. Não me 
conformei. Pedi 
para ser lotada 
na recepção do Oficial de Justiça Edilson Figueiredo
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Relatório com os resulta-
dos dos exames médicos ocu-
pacionais e laudos periciais 
realizados junto aos servidores 
e unidades do Poder Judiciário 
do Maranhão em 2011 revela-
ram, de um lado, não haver 
doentes por ocupação, apenas 
doenças crônicas pré-existen-
tes, e, de outro, que o estilo 
de vida do servidor pode acar-
retar complicações na saúde.

De acordo com o rela-
tório de riscos de saúde ela-

borado pela Assessoria em Se-
gurança & Saúde Ocupacional 
(SSO) - empresa contratada 
para diagnosticar a segurança 
e a saúde ocupacionais -, não 
são apenas fatores ambientais 
e as condições de trabalho que 
podem afetar a saúde dos ser-
vidores, mas também o estilo e 
o hábito de vida que a maioria 
adota fora do serviço.

A empresa avaliou uma 
amostra de 2.800 servidores 
– mais da metade dos funcio-

nários do Judiciário -, tendo 
como base dados obtidos no 
prontuário clínico ocupacio-
nal, no período de outubro de 
2010 a junho de 2011.

A equipe responsável 
pelo levantamento visitou as 
comarcas dos pólos judiciais 
de São Luís, Imperatriz, Bal-
sas, Pinheiro, Bacabal, Cha-
padinha, Caxias, São João dos 
Patos, Presidente Dutra, Santa 
Inês e Viana. Dentre os ser-
vidores examinados, 54% são 

Funcionário deve atentar 
para o estilo de vida que 

pode comprometer a saúde

Dia a diaDia a dia

Fatores como sedentarismo, tabagismo, estresse e o alcoolismo podem desencadiar doênças crônicas
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do sexo feminino. Do total de 
avaliados, 69% estão na fai-
xa etária de 25 a 39 anos. De 
modo geral, o quadro é favo-
rável. Segundo os dados detec-
tados, 92.4% não têm o hábito 
de fumar; a maioria não con-
some bebida alcóolica, 55.6%, 
e 73.8% estão com o nível de 
pressão arterial normal. No en-
tanto, 45% dos servidores têm 
estilo de vida considerado se-
dentário – ou seja, não pratica 
qualquer atividade física.

Fatores como o tabagis-
mo, sedentarismo, estresse e 
alcoolismo são considerados 
como características com-
portamentais ou de estilo de 
vida mais importantes para o 
desencadeamento de doenças 
crônicas. “Esses fatores são 
de risco, mas se apresentam 
em escalas aceitáveis dentre 
os servidores do Tribunal em 
geral e podem ser melhorados 
com a mudança de comporta-
mento e a adoção de hábitos 
de vida mais saudáveis”, afir-
ma a consultora em qualidade 
de vida da SSO, enfermeira Sa-
brina Manga.

O levantamento é uma 
iniciativa inédita no setor pú-
blico estadual e servirá de 
parâmetro para que sejam de-

senvolvidas 
ações pre-
v e n t i v a s 
de saúde 
de orienta-
ção para os 
serv idores 
sobre esti-
lo e hábi-
tos de vida 
saudáveis. 
As ações 
envolverão 
também o 
acompanha-
mento dos 

grupos de risco, onde foram 
detectadas doenças crônicas, 
mas não ocupacionais. “A saú-
de ocupacional envolve um 
conjunto abrangente de fato-
res que inclui o que o servidor 
faz fora do expediente. Os re-
sultados da pesquisa vão sub-
sidiar a criação de políticas de 
promoção de saúde voltadas às 
reais necessidades dos grupos 
que precisam ser orientados, 
afirma o diretor de Recursos 
Humanos, Aurino da Rocha.

ENGENHARIA - A asses-
soria também apresentou os 
Resultados de Engenharia e 
Saúde Ocupacional do Tribunal 
de Justiça, baseados em lau-
dos periciais visando melhores 
condições ambientais nos pré-
dios e dos servidores.

O levantamento incluiu 
visitas a cerca de 100 comar-
cas, na capital e interior do 
Estado, onde a equipe percor-
reu mais de 15 mil quilômetros 
levantando os riscos químicos, 
físicos e biológicos para a saú-
de do servidor. A equipe foi a 
unidades de Justiça (interior 
e capital), onde foram detec-
tadas algumas situações que 
exigem melhorias com o obje-
tivo de melhorar as condições 

de trabalho, como iluminação 
deficiente ou excessiva, fiação 
exposta, falta de sinalização, 
inadequação de móveis, den-
tre outras. 

Com base no que foi 
constatado, foram sugeridas 
diversas recomendações pela 
SSO e pela diretoria de Recur-
sos Humanos para a diretoria 
de Engenharia - algumas já es-
tão sendo implantadas. “Cons-
tatamos que 100% dos servido-
res são aptos para desenvolver 
suas funções e não há no Tribu-
nal servidor doente por ocupa-
ção laboral”, declarou Sabrina 
Manga. 

A próxima etapa do ser-
viço é trabalhar o estilo e há-
bito de vida e fazer o acom-
panhamento dos servidores 
que tenham alguma doença 
crônica, que não ocupacional, 
com ações de saúde. Durante 
a apresentação dos resultados, 
o engenheiro Cristiano Cecca-
to esclareceu sobre a aplica-
ção da Portaria Nº 3.214/78 e 
outras normas que regulamen-
tam a avaliação de ambientes 
insalubre e periculosos e sobre 
a forma de compensação do 
servidor em risco. “Não bas-
ta a suposição do risco pelo 
servidor. É necessário realizar 
o laudo técnico e enquadrar 
as características da situação 
verificada na norma vigente”, 
concluiu.

O diretor de Recursos Hu-
manos do TJMA, Aurino Rocha, 
afirmou que as ações serviram 
para verificar a existência de 
insalubridade e periculosida-
de no ambiente de trabalho 
em todo o Poder Judiciário, 
além de fazer parcerias com 
empresas especializadas em 
atividades físicas no sentido de 
proporcionar uma melhor qua-
lidade de vida ao servidor.

Engenheiro apresenta resultados de perícias e exames
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A discussão sobre a cen-
sura prévia, a relação dos jor-
nalistas com magistrados, as 
restrições aos meios de comu-
nicação social, simplificação 
da linguagem jurídica, liber-
dade de imprensa, criação de 
conselhos de comunicação, 
cobertura jornalística no âm-
bito do Poder Judiciário, den-
tre outros temas, marcou o 
“II Seminário de Direito para 
a Imprensa”, ocasião em que 
profissionais de comunicação 
puderam avaliar a atuação da 
Justiça e seus reflexos na liber-
dade de expressão o evento foi 
vencedor, na categoria Educa-

ção e Comunicação, do Prêmio 
Nacional de Educação Corpora-
tiva, durante o Congresso Bra-
sileiro de Educação Cooporati-
va em 16 de setembro.

“O Judiciário e a impren-
sa precisam dialogar e estamos 
contribuindo para uma maior 
aproximação entre os jornalis-
tas e a instituição, e o seminá-
rio é uma importante oportu-
nidade para o aprimoramento 
profissional dos jornalistas que 
fazem cobertura na área de 
Justiça”, ressaltou o presiden-
te do TJMA, desembargador 
Jamil Gedeon.

A solenidade de abertura 

do evento contou com a pre-
sença da vice-presidente da 
Corte, desembargadora Cleo-
nice Freire, do juiz corregedor 
José Nilo Ribeiro  — represntan-
do o corregedor geral da Justi-
ça o desembargador Guerreiro 
Junior  — e do vice-presidente 
da ESMAM, juiz João Santana.

Convidado de abertura, 
o repórter da revista eletrô-
nica Consultor Jurídico, Rodri-
go Haidar, e o juiz e professor 
universitário, André Bogéa, se 
revezaram na exposição dos 
temas “A cobertura Jornalísti-
ca do Poder Judiciário”, e “O 
Direito-dever de Informar e a 

Cobertura do Judiciário pela 
imprensa em debate

Dia a diaDia a dia
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Liberdade de Expressão”, res-
pectivamente, apresentando 
informações que traduzem e 
exemplificam melhor as rela-
ções entre a imprensa e o Ju-
diciário. 

COBERTURA JORNALÍS-
TICA - Haidar, com marcante 
atuação profissional na cober-
tura junto aos tribunais supe-
riores e ao Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ), afirmou que 
o Judiciário – pela quantidade 
de processos que movimenta 
e julga – reúne um significati-
vo volume de informações de 
interesse jornalístico, envol-
vendo questões que têm poder 
decisivo na vida das pessoas e 
os jornais brasileiros publicam 
poucos cadernos específicos 
sobre as atividades da Justiça

“Apesar da ampla cober-
tura nas áreas política e eco-
nômica, os grandes veículos de 
comunicação brasileiros ainda 
dedicam pouco espaço para 
os assuntos ligados ao funcio-
namento da Justiça, embora 
as grandes decisões nacionais 
passem pelos corredores do 
Poder Judiciário e envolvem 
interesses de milhões de cida-
dãos de todas as camadas da 
população”, apontou.

De acordo com Haidar, o 
judiciário é uma fonte inesgo-

tável de notí-
cias e a pouca 
cobertura que 
existe prioriza 
a publicação 
de artigos de 
ou de questões 
apenas ligadas 
à legislação, 
em detrimento 
da informação 
j o r n a l í s t i c a 
propriamente 
dita. Essa pos-

tura  precisa ser mudada, aler-
ta.

O especialista afirmou 
que a imprensa ainda demons-
tra um certo despreparo na co-
bertura do Judiciário e pregou 
a valorização da ética profis-
sional  no trabalho dos jorna-
listas que cobrem ou preten-
dem cobrir o setor de Justiça. 

“Para que a cobertu-
ra junto ao Judiciário surta o 
efeito desejado, é necessário 
que o jornalista atue com éti-
ca e serenidade, ganhando, as-
sim, a confiança dos juízes, de-
sembargadores, dentre outros, 
na busca das informações para 
suas reportagens”,orientou.

Ele alertou ser preciso 
ter e demonstrar boa fé, tanto 
na apuração como na divulga-
ção de notícias, e que a credi-
bilidade é o maior patrimônio 
do jornalista. “Quando um jor-
nalista falta com a verdade, é 
justo que ele seja punido por-
que sua atitude certamente 
vai prejudicar outros profissio-
nais de imprensa no exercício 
do jornalismo”, assinalou.

PROTAGONISMO DO JU-
DICIÁRIO - De acordo com Hai-
dar, o Poder Legislativo tem 
sido apenas um braço do Exe-
cutivo na execução de políti-
cas e sua inércia tem obrigado 

o Judiciário a fazer interven-
ções pontuais nas questões que 
exigem respostas imediatas à 
sociedade. 

O Legislativo, segundo 
ele, é um Poder atrofiado e 
cerca de 80% dos projetos que 
analisa são de autoria do Poder 
Executivo, que, pelo excesso 
de burocracia, não respeita os 
direitos dos cidadãos na esfera 
administrativa, obrigando es-
tes a recorrerem ao Judiciário 
para buscar seus direitos. 

Um exemplo do protago-
nismo do Judiciário são as au-
diências públicas sobre temas 
de interesse da sociedade, 
cujos resultados têm sido bas-
tante práticos em relação aos 
seus objetivos. 

A Constituição de 88 tam-
bém foi um divisor de águas, 
principalmente na parte que 
trata de direitos e garantias, 
levando um número expressi-
vo de cidadãos a procurarem o 
Poder Judiciário para a efeti-
vação de direitos assegurados 
na Carta Magna.

Haidar falou que  — da 
economia à religião — tudo 
passa pelo Judiciário, a exem-
plo dos grandes julgamentos 

Rodrigo Haidar: Judiciário é fonte inesgotável de notícias

Juiz André Bogéa: não à censura prévia
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polêmicos que mobilizaram a 
sociedade, envolvendo temas 
como a Lei da Ficha Limpa, 
pesquisas científicas a partir 
de células-tronco, expurgos 
inflacionários, que motivaram 
debates em todo o país. 

LIBERDADE DE IMPREN-
SA - O juiz André Bogéa desen-
volveu o tema “O Direito-de-
ver de Informar e a Liberdade 
de Expressão” e defendeu que 
não cabe censura prévia ao jor-
nalista. Na sua opinião, o pro-
fissional de imprensa deve ter 
autonomia para expressar suas 
críticas, ainda que elas sejam 
duras e contrariem interesses. 

“Não podemos exigir do 
profissional de imprensa que 
ele divulgue informações sem 
emitir sua opinião e expressar 
seu ponto de vista sobre de-
terminado assunto de interes-
se da sociedade. É bom para a 
democracia as controvérsias e 
as críticas”, ressaltou.

Acerca da liberdade de 
imprensa, afirmou que o instru-
mento não serve apenas para o 
jornalista mas para toda a so-
ciedade, compartilhando com 
o entendimento do Supremo 
Tribunal Federal, de que, além 
de não caber censura prévia, o 
jornalista deverá ter liberdade 
plena no exercício profissional. 

“Como disse o ministro 
do STF, Ayres Brito, não é pelo 
temor do abuso que se vai proi-
bir o uso, pois mesmo correndo 
o risco do abuso, o exercício 
do instrumento de liberdade 
é mais importante para a so-
ciedade do que a proibição do 
abuso”, frisou

O magistrado também 
acha importante que a impren-
sa acompanhe mais efetiva-
mente o trabalho desenvolvido 
pelo Poder Judiciário, vez que, 

com um melhor entendimento 
da sua dinâmica de funciona-
mento, terá uma compreensão 
mais clara do papel da institui-
ção no sistema democrático. 

Ele apontou que a ques-
tão da liberdade de impren-
sa estará sempre na pauta de 
discussão da sociedade. Nesse 
aspecto – disse o juiz – sempre 
será discutido um melhor pa-
drão, para se chegar a um sis-
tema ideal e a imprensa possa 
cumpra a sua missão com li-
berdade. 

“A discussão sobre esse 
tema deve ir muito além de in-
teresses próprios, pois o resul-
tado do trabalho da imprensa 
sedimenta o Estado Democrá-
tico de Direito”, enfatizou. 

RESTRIÇÃO À IMPRENSA 
- O diretor da Escola Superior 
da Magistratura do Maranhão 
(Esmam), desembargador Mar-
celo Carvalho Silva – que de-
senvolveu o tema “O Processo 
Criminal e a Imprensa” – cri-
ticou as tentativas de restri-
ção aos meios de comunica-
ção, principalmente em países 
como o Equador e Bolívia, que 
tentam estabelecer mecanis-
mos para retaliar e amordaçar 
os veículos e os profissionais de 
imprensa.

Ele disse 
que concorda 
com o presidente 
da seção parana-
ense da Ordem 
dos Advogados do 
Brasil, José Lúcio 
Glomb, quando 
este diz que “ne-
nhuma democra-
cia resiste sem a 
liberdade de im-
prensa”. 

C a r v a l h o 
fez referência à 

manifestação do presidente do 
STF, ministro Cezar Peluso, ao 
dizer que “o Poder Judiciário 
talvez seja o menos conhecido 
dos três poderes e que o juiz 
tem que aprender que jornalis-
ta não é inimigo”, afirmando, 
porém, que esta cultura vem 
mudando, uma vez que os ma-
gistrados estão hoje entenden-
do melhor o papel da impren-
sa, que, na sua opinião, deve 
ser mais indagativa na compre-
ensão das coisas do Judiciário.

MECANISMOS DE CON-
TROLE - O desembargador 
achou importante expor aos 
participantes do seminário a 
opinião do diretor da Socie-
dade Interamericana de Im-
prensa (SIP), Julio Muñoz, ao 
tecer críticas à relação entre 
a imprensa e o Judiciário bra-
sileiro. Segundo Muñoz, leis e 
normas que garantem a liber-
dade de atuação da mídia têm 
evoluído, mas no Brasil ainda 
se impõe censura.

Citou também o posi-
cionamento da advogada do 
jornal Folha de S.Paulo, Taís 
Gasparian, ao afirmar que nos 
tempos da ditadura havia pelo 
menos um censor para analisar 
o que poderia ser ou não publi-

Des. Marcelo Carvalho Silva: democracia não resiste sem
 imprensa livre.



23

cado, enquanto que atualmen-
te a censura é mais grave por-
que esta ocorre sem a análise 
do conteúdo das reportagens. 

Um ponto levantado pelo 
palestrante com base no en-
tendimento da advogada é que 
“o exercício da liberdade de 
expressão influencia não só a 
opinião pública, interferindo 
também nas decisões do Poder 
Judiciário”. Dessa forma,” os 
conceitos difundidos pela mí-
dia são responsáveis por mol-
dar a opinião pública, que, 
inevitavelmente mudam leis e 
investigações”.

QUARTO PODER - Carva-
lho afirmou que a imprensa é 
realmente o quarto poder da 
República e que a liberdade de 
expressão é um direito funda-
mental protegido constitucio-
nalmente, não podendo, por 
isso, sofrer qualquer tipo de 
censura. 

Ele criticou a tentati-
va do governo brasileiro de 
estabelecer mecanismos de 
controle da imprensa, com a 
criação, nos estados, dos con-
selhos de comunicação, com a 
clara intenção de restringir a 
liberdade de expressão, como 
ocorreu no Ceará, onde a As-
sembleia Legislativa daquele 
Estado aprovou a implantação 
do conselho vinculado à Casa 

Civil.
“É um 

absurdo que-
rer amordaça 
a imprensa. 
Estamos viven-
do num Estado 
Democrát ico 
de Direito. A 
imprensa é a 
força e a viva 
voz da socieda-
de” assinalou.

LINGUAGEM ALIENANTE 
- A palestra de encerramento 
do seminário – “A Simplicação 
da Linguagem Jurídica” – foi 
proferida pelo desembargador 
Lourival Serejo, que apresen-
tou uma visão crítica do estilo 
rebuscado de linguagem ainda 
adotado por alguns membros 
do Poder Judiciário.

Serejo afirmou que o 
excesso de latinismo e exibi-
cionismo numa linguagem her-
mética, inacessível, colocou o 
Judiciário, por muito tempo, 
numa posição de completo iso-
lamento, o distanciando da so-
ciedade. 

“O uso da linguagem ex-
cessivamente técnica e alie-
nante era, na verdade, uma 
demonstração de poder e aca-
bou provocando 
o encastelamen-
to do Judiciário, 
com reflexos ne-
gativos na presta-
ção jurisdicional.

Felizmente, 
o Judiciário to-
mou consciência 
disso e hoje vem 
adotando uma 
postura diferen-
te, recuperando 
o seu espaço na 
sociedade”, sa-
lientou.

COMUNICAÇÃO COM A 
SOCIEDADE - Ele disse que 
uma linguagem cheia de orna-
mentos, no estilo século XVI, 
deve evitada a qualquer custo. 
“Hoje, não se admite mais uma 
linguagem hermética, pedante 
e sem o mínimo de clareza. 

Da mesma forma, não se 
admite também aquela lingua-
gem espalhafatosa, irônica, 
agressiva, com o uso de adje-
tivos inapropriados e incompa-
tível com a serenidade de um 
juiz”, criticou. De acordo com 
Serejo, já é perceptível um es-
forço do Judiciário no sentido 
estabelecer uma melhor co-
municação com a sociedade, 
tendo a clareza na linguagem 
como fator primordial. Porém, 
disse ele, muitos magistrados 
ainda pecam pelo uso inade-
quado do juridiquês. 

“É por falta de clareza 
do juiz, que os advogados uti-
lizam muito hoje o Embargo de 
Declaração, visto que muitas 
vezes a parte e interessados 
em determinados processos 
não conseguem entender a 
sentença proferida pelo magis-
trado, ingressando, nesses ca-
sos, com o mencionado recurso 
pedindo esclarecimentos sobre 
a decisão judicial”.

Des. Lourival Serejo: a linguagem do Judiciário é inacessível.
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Vidas compartilhadas

Na comarca de Coelho 
Neto, distante 385 quilôme-
tros de São Luís, comunidade 
e Judiciário têm um projeto 
em comum: realizar ações que 
garantam os direitos de crian-
ças e adolescentes, conforme 
estabelece a Constituição Fe-
deral  e o Estatuto da Criança 
e do Adolescente (ECA). 

Uma das formas encon-
tradas pelo Tribunal de Justiça 
do Maranhão (TJMA) para colo-
car em prática o que estabe-
lece a legislação, foi o proje-
to social “Compartilhar”, que 
teve início em 2009, com o 
objetivo de ressocializar meni-
nos e meninas em situação de 
risco, por meio do trabalho de 
prevenção. 

O projeto foi encampado 
pela Coordenadoria de Infância 
e Juventude do TJMA, criada 
pela Resolução nº.  05/2010, 
conforme recomendação do 
Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ). Sob a presidência da de-
sembargadora Cleonice Cunha, 
o órgão tem o objetivo de ela-
borar políticas específicas para 
a infância e juventude no âm-
bito judicial. 

A juíza da 2ª Vara da In-
fância e Juventude de Coelho 
Neto, Karla Jeane Matos, coor-
dena com dedicação e afinco o 
projeto, que começou após a 
constatação do grande número 
de crianças adolescentes en-
volvidas em atos infracionais  
no município. 

O objetivo das ações é 
atingir o maior número possível 
de crianças e adolescentes que 
necessitam de ajuda no desen-
volvimento pessoal e social, 
pois, mesmo com o atendimen-
to dos programas governamen-
tais, ainda é elevado o número 
de crianças e adolescentes que 
estão fora das ações de inclu-
são social. 

MOBILIZAÇÃO - Por meio 
de palestras em escolas, em-
presas, igrejas e outras insti-
tuições, a magistrada passou 
a mobilizar a comunidade e o 
poder público para oferecer 
assistência integral aos meno-
res envolvidos em infrações, 
vítimas de abuso sexual e em 

Dia a diaDia a dia

O Projeto Compartilhar promove a ressocialização de crianças e adolescentes
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situação de trabalho infantil, 
dentre outras violações de di-
reito. Esse foi o primeiro pas-
so.

Em 2009, o projeto pas-
sou a atender 87 crianças e 
adolescentes com atividades 
nas áreas de futebol e informá-
tica desenvolvidas com o apoio 
de voluntários 
em locais cedidos 
pelo poder públi-
co, como quadra 
e campo de fute-
bol, além de salas 
de aula. Em 2010, 
o número de par-
ticipantes chegou 
a 183 e com re-
sultados signifi-
cativos, diante da 
redução do nú-
mero de adoles-
centes infratores 
de 42 (2008) para 
14 (2009). 

“O juiz tem 
um grande poder 
de mobilização 
social em comu-
nidades peque-

nas e médias. Em Coelho Neto 
essa mobilização aconteceu 
com êxito e trouxe como con-
seqüência uma maior credibi-
lidade ao judiciário maranhen-
se”, constata Karla Jeane, 
lembrando que é possível fazer 
o trabalho processual e atuar 
socialmente.

V O L U N TA -
RIADO E PARCEI-
ROS - Outra ma-
neira de mostrar a 
aceitação da comu-
nidade e o sucesso 
do trabalho em 
conjunto foi a for-
mação de uma rede 
de voluntários, 
hoje com 73 profis-
sionais de diversas 
áreas, a exemplo 
de psicólogos, as-
sistentes sociais, 
policiais militares 
e servidores públi-
cos e da iniciativa 
privada, que são 
responsáveis  pelo 
acompanhamento 

e a realização das atividades.
Com o apoio do volun-

tariado o número de oficinas 
passou de dois para seis. O 
aumento de profissionais pos-
sibilitou a implantação das 
oficinas de capoeira, voleibol, 
coral e Programa Atleta do Fu-
turo, em parceria com o Sesi.

Crianças assistidas pelo projeto participam de atividades esportivas
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Na prática, os voluntários 
formam o corpo do projeto, e 
no trabalho de ponta execu-
tam as dez oficinas que acon-
tecem nos turnos matutino e 
vespertino, no período em que 
a garotada não está na escola. 
As atribuições incluem, ainda, 
visitas domiciliares e palestras 
educativas.  

“Servir a quem real-
mente precisa, sem interesse 
político, para mim é uma sa-
tisfação muito grande olhar as 
crianças ou pré-adolescentes 
sorrindo por conta do conta-
do com os computadores”, 
diz o instrutor de informática, 
Agaylton Oliveira.

Além de voluntários, o 
projeto conta também com o 
apoio da comunidade, órgãos 
públicos, iniciativa privada e 
organizações não-governamen-
tais, para subsidiar na logística 
das atividades com a sessão de 
espaços, profissionais e mate-
riais entre outros. 

Entre os parceiros es-
tão as Prefeituras 
Municipais de Co-
elho Neto, Afon-
so Cunha, Duque 
Bacelar e das em-
presas Itajubara e 
Itapagé, que tra-
balham com açú-
car, álcool, papel, 
celulose e arte-
fatos, respectiva-
mente.

ATENDIMEN-
TO - Além das ati-
vidades já imple-
mentadas, a meta 
é implantar novas 
atividades e am-
pliar o alcance 
das ações. E um 
dos caminhos para 
atingir esse ideal 

são as reuniões semanais rea-
lizadas no fórum da comarca, 
onde os participantes sociali-
zam ideias e informações que 
possam trazer benefícios à po-
pulação do município. Outra 
iniciativa refere-se à atenção 
dispensada às atividades que 
já funcionam, com o objetivo 
de evitar a evasão das crian-
ças e adolescentes inseridas no 
projeto. 

Para quem é atendido, o 
sentimento de satisfação tam-
bém se evidencia por meio de 
palavras, como destaca Cleidi-
mar Roque, ao falar da partici-
pação da filha Ângela. 

“Gostei muito de a mi-
nha filha ser beneficiada pelo 
o curso de informática, pois 
quando eu era criança não tive 
oportunidade de estudar, não 
sei ler e escrever, o meu estu-
do era trabalhar na roça. 

O que eu não tive na mi-
nha infância quero dar para a 
minha filha, e só tenho a agra-
decer às pessoas que fazem 

parte do Projeto Comparti-
lhar”, declara. 

Alisson dos Santos Salú 
freqüenta a escolinha de fute-
bol desde o inicio, e afirma que 
o futebol ajudou a mudar o seu 
comportamento. 

O adolescente conta 
que antes era muito agressivo 
e impaciente, mas na escoli-
nha aprendeu a se controlar, a 
partir da atenção recebida do 
professor de futebol, Jafé, e 
da  monitora Artemiza. 

“Quando chegava a hora 
do intervalo tinha a fila para 
beber água, e eu sempre cor-
ria para ser o primeiro da fila. 

Quando não chegava na 
frente passava a vez do outro, 
mas  a monitora com o diálo-
go fazia eu voltar para o final 
da fila. Com essa atitude dela 
aprendi a me controlar, me or-
ganizar e acima de tudo res-
peitar a vez do próximo. Hoje 
ainda sigo este aprendizado 
onde eu estiver”, afirma Alis-
son. 

O projeto coordenado pela juíza Karla Jeanne tem o apoio da Presidência do TJMA
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Dia a dia

Justiça seja feita ao 
direito  do consumidor

Há várias situações em 
que o consumidor tem sua rei-
vindicação reconhecida pela 
Justiça: indenização por inclu-
são indevida de nome em ca-
dastro de inadimplentes, cum-
primento do estabelecido em 
contrato com plano de saúde 
e garantia de troca de produ-
to defeituoso estão entre elas. 
Nas câmaras cíveis do Tribunal 
de Justiça do Maranhão (TJMA) 
a garantia do direito do consu-
midor prejudicado numa rela-
ção de consumo está presente 
em grande parte das decisões.

Diariamente, inúme-
ros consumidores insatisfeitos 
com produtos ou serviços dão 
entrada em processos no Judi-
ciário maranhense. Na Justiça 
de primeira instância – varas e 
juizados especiais - a atitude 
inicial do julgador de primeira 
instância é de tentar resolver o 
problema por meio acordo por 
meio da conciliação entre as 
partes, exceto quando o pedi-
do requer uma decisão urgente 
e provisória (liminar). Quando 
as partes não chegam a um 
acordo, o processo segue para 

instrução. Baseado no Código 
de Defesa do Consumidor (CDC 
- Lei nº. 8.078/90), que com-
pletou 20 anos em setembro 
do ano passado, o juiz decide 
a causa.

A parte inconformada 
com a sentença pode recorrer 
ao Tribunal de Justiça, onde 
o recurso é distribuído a um 
desembargador integrante de 
uma das quatro câmaras cí-
veis, que se torna o relator 
do processo. Ele e outros dois 
desembargadores julgam o re-
curso na sessão. A câmara cí-
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vel pode manter ou reformar 
a decisão do juiz de primeiro 
grau, acompanhando ou não o 
parecer da Procuradoria Geral 
de Justiça. Alguns recursos são 
julgados pelas Câmaras Cíveis 
Reunidas, composta pelos 12 
magistrados integrantes das 
câmaras cíveis isoladas.

CONSTRANGIMENTO - 
Em abril passado, uma loja de 
móveis e eletrodomésticos foi 
condenada pela 3ª Câmara Cí-
vel a pagar a um fundo gerido 
por conselho federal ou esta-
dual uma indenização de R$ 10 
mil por danos causados a con-
sumidores. A empresa orienta-
va cobradores a irem às casas 
de clientes com prestações em 
atraso para tomar de volta os 
produtos comprados.

O relator do proces-
so, desembargador Cleones 
Cunha, manteve a decisão de 
primeira instância e reafirmou 
a legitimidade do Ministério 
Público estadual para ajuizar 
a ação. Também citou o artigo 
42 do CDC, ao dispor que, na 
cobrança de débitos, o consu-
midor inadimplente não será 
exposto ao ridículo, nem será 

submetido a qualquer tipo de 
constrangimento ou ameaça.

Cleones Cunha atribui 
conquistas como essa à Cons-
tituição Federal de 1988, por 
ter oferecido ao cidadão que 
se sentisse prejudicado maior 
possibilidade de bater às por-
tas do Judiciário e ter seus 
direitos reconhecidos. “Evi-
dente que o Código de Defesa 
do Consumidor é o instrumen-
to que se usa para dar garan-
tia e efetividade àquilo que a 
Constituição prevê: que todo e 
qualquer dano causado à pes-
soa, seja moral ou material, 
seja indenizado”.

CARRO NOVO - Em no-
vembro de 2010, a 1ª Câmara 
Cível do TJ estipulou prazo de 
48 horas para que uma conces-
sionária entregasse um carro 
novo a uma cliente prejudi-
cada com a compra de veícu-
lo defeituoso.  A proprietária 
adquiriu o veículo em maio de 
2008. Alegou que, cinco meses 
depois, o automóvel passou a 
apresentar problemas, provo-
cando uma colisão numa situa-
ção em que os freios falharam. 
Vários outros problemas foram 
reclamados sem sucesso.

A cliente entrou com 
ação judicial alegando defei-
tos ocultos no automóvel. A 
juíza da 3ª Vara Cível da Capi-
tal, Maria José França Ribeiro, 
definiu o prazo de 48 para que 
a empresa realizasse a troca 
por um veículo novo e sem de-
feitos, decisão da qual a con-
cessionária recorreu ao TJ. A 
relatora do recurso, desem-
bargadora Raimunda Bezerra, 
entendeu acertada a decisão 
da juíza, considerando que o 
veículo apresentou defeitos e 
colocou em risco a vida da pro-
prietária.

CELULAR - No começo 
do ano, uma decisão da 2ª Câ-
mara Cível determinou a uma 
empresa de telefonia móvel 
que realizasse reparos, substi-
tuição e ampliação de equipa-
mentos no município de Coelho 
Neto, para resolver problemas 
como interferências nas liga-
ções, falhas de conexão e que-
das de sinal.

O relator, desembarga-
dor Marcelo Carvalho, manteve 
a determinação do juiz, justifi-
cando que o Código de Defesa 
do Consumidor garante o di-
reito de todo usuário receber 
serviços em padrões adequa-
dos de qualidade, segurança, 
durabilidade e desempenho.

Carvalho lembra que foi 
a partir do CDC que o cidadão 
começou a verificar e buscar 
seus direitos. Ressalta que, 
cada vez mais, as empresas 
estão cumprindo o Código e 
atentas a solicitações por e-
mail e redes sociais, preocupa-
das em atender ao cidadão. “O 
Poder Judiciário do Maranhão 
tem comprovado exatamente 
isto, que o cidadão pede e, em 
pouco tempo, ele é atendido”, 
avalia. 

Des. Cleones Carvalho Cunha

Des. Marcelo Carvalho Silva
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O corte indevido de 
energia elétrica também é mo-
tivo para pagamento de inde-
nização. Em fevereiro do ano 
passado, uma moradora do 
município de Açailândia obte-
ve direito a uma indenização 
de R$ 5 mil, em julgamento 
da 4ª Câmara Cível, porque a 
empresa concessionária não a 
notificou antecipadamente do 
procedimento, além de que 
as faturas devidas já estavam 
pagas quando o funcionário foi 
efetuar o corte de energia.

A mesma câmara deter-
minou à companhia de energia 
que reabrisse o posto de aten-
dimento aos consumidores do 
município de Matões. O enten-
dimento foi de que a transfe-
rência do atendimento pessoal 
para localidade vizinha causou 
prejuízos à população, princi-
palmente a idosos, gestantes 
e portadores de deficiência fí-
sica, pela dificuldade de loco-
moção.

RESSARCIMENTO - Há 
várias situações em que uma 
mesma empresa pode ser con-
denada por motivos diferentes. 
A 2ª Câmara Cível determinou 
que uma companhia aérea in-
denizasse em R$30 mil um pas-
sageiro menor de idade, que 
chegou com atraso de mais de 
20 horas ao destino final, de-
pois de ter pernoitado na cida-
de de Barreiras (BA), sem co-
nhecimento ou consentimento 
dos pais. A relatora Nelma Sar-
ney entendeu que o atraso e o 
descaso da empresa em provi-
denciar vaga no vôo seguinte 
justificavam a necessidade de 
ressarcimento pelo dano.

 A 3ª Câmara Cível conde-
nou a mesma empresa a pagar 
R$ 15 mil, por danos morais, e 
R$ 5 mil, por danos materiais, 

a uma passageira grávida im-
pedida de viajar, mesmo tendo 
apresentado declaração médi-
ca de que sua gestação era de 
seis meses e meio, e não sete, 
a partir do qual é proibido o 
embarque. O fato aconteceu 
em maio de 2006, no aero-
porto de Imperatriz, quando a 
passageira se apresentou para 
viagem a São Paulo, com desti-
no final na França. Como cida-
dã francesa, ela pretendia ter 
seu filho naquele país.

O relator do processo, 
desembargador Lourival Se-
rejo, manteve a condenação 
decidida em primeira instân-
cia, quanto à indenização por 
danos materiais, e reduziu a 
indenização por danos morais, 
de R$30 mil para R$15 mil, va-
lor que julgou suficiente para 
reparar o dano. 

O desembargador Sté-
lio Muniz considera que hou-
ve grande avanço desde que a 
Justiça passou a atuar firme-
mente nos processos do consu-
midor, mas calcula que o índi-
ce de êxito de acordos chegava 
à ordem de 80% no começo, há 
15 anos. “Hoje ficou difícil, 
porque a parte que está ali 
como credor ou devedor, se ele 
sente que tem direito, que o 
direito está do lado dele, quer 
magoar o outro lado, quer de 
qualquer jeito uma vingança. 
E a vingança seria ganhando a 
causa contra o outro”, compa-
ra.

Mas o desembargador vê 
como lado positivo do litígio 
o crescimento do nível de en-
tendimento da lei pelo consu-
midor. “Hoje há uma consciên-
cia mais ampla do consumidor. 
Os órgãos do consumidor estão 
todos os dias na imprensa, fa-
zendo um papel excelente: os 
procons e todos que se ocupam 

com isso; as associações de 
consumidores que informam, 
via internet, qual é a empresa 
vendedora que trabalha bem; 
outras que trabalham mal. 
Houve um grande avanço, de 
modo que eu não imagino mais 
o Judiciário sem uma justiça 
especializada do consumidor”, 
avaliza Muniz. 

Em muitas situações, o 
constrangimento é motivado 
pela inclusão, sem motivo, 
do nome do cliente no SPC ou 
Serasa.  No ano passado, a  4ª 
Câmara Cível do TJ conside-
rou que um consumidor sofreu 
danos morais ao ter seu nome 
incluído indevidamente em ca-
dastro de inadimplentes por 
um banco. Apesar de a institui-
ção alegar que a negativação 
foi excluída quando constata-
da a fraude, o relator, desem-
bargador Paulo Velten, consta-
tou que o dano ao cliente foi 
comprovado, mas decidiu re-
duzir o valor da indenização, 
de R$37.809,60 para R$10 mil, 
por considerá-lo excessivo.

O mesmo valor, R$10 mil, 
foi estipulado como indeniza-
ção devida por outro banco a 
um aposentado, por inscrição 

Des. Stélio Muniz
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indevida de seu nome nos ca-
dastros restritivos de crédito, 
quando ele presidia uma asso-
ciação de pequenos produtores 
rurais. O aposentado alegou 
que a associação - e não ele 
como pessoa física - funcionou 
como avalista de empréstimos 
a associados. Inconformado 
pelo fato de ter seu nome ne-
gativado no SPC e Cadin por 
um ano, em razão de débitos 
de dois associados, moveu a 
ação de indenização por danos 
morais.

SEM PAPEL - O desem-
bargador Jorge Rachid avalia 
que o Judiciário precisa au-
mentar o número de juízes, 
servidores, equipamentos e 
instrumentos para viabilizar o 
direito do consumidor, em ra-
zão do crescimento rápido da 
demanda de processos. Mas 
já percebe um grande pas-
so com a Justiça digitalizada. 
“Essa me parece que vai ser 
realmente uma grande obra do 
Poder Judiciário, por meio do 
Conselho Nacional de Justiça, 
que está fazendo com que se 
viabilize o processo digitaliza-
do - o processo sem o papel”.

Rachid esteve na Uni-
versidade da Geórgia (EUA), 
fazendo um curso sobre a Jus-
tiça brasileira comparada com 
a Justiça americana. Ele consi-
dera a legislação do Brasil mais 

eficaz. “Em que pese os ameri-
canos serem mais pragmáticos, 
a nossa Justiça é muito mais ga-
rantidora de direito. Eles têm 
uma maneira de interpretar a 
lei, nós aqui temos uma ma-
neira de respeitar o cidadão, 
então há uma diferença gran-
de e eu acho que somos mais 
justos. Agora, para aplicá-la, é 
preciso ter condições. Um jui-
zado que marca uma audiência 
para o ano que vem não está 
sendo célere”, explica.

Relator de recurso na 1ª 
Câmara Cível, Rachid decidiu 
que um plano de saúde deve-
ria arcar com despesas médi-
co-hospitalares pagas por uma 
cliente que necessitou subme-
ter seu filho, também benefi-
ciário do plano, a uma cirurgia 

urgente para retirada 
de tumor cerebral. A 
mãe resolveu não aguar-
dar os trâmites normais 
impostos pelo plano, de 
prévia autorização dos 
procedimentos, e emitiu 
o valor de R$117.464,01 
em cheques pré-data-
dos. 

O desembargador 
considerou que a lei 

prevê a obrigatoriedade de re-
embolso das despesas realiza-
das pelo segurado em situação 
de emergência.

A mesma câmara de-
terminou que outro plano de 
saúde autorizasse cirurgia de 
redução de estômago a um as-
sociado que sofre de obesida-
de mórbida. A relatora do re-
curso, desembargadora Maria 
das Graças Duarte, considerou 
presente a cobertura do trata-
mento pelo contrato, uma vez 
que prevê atendimento endo-
crinológico, psicológico e car-
diológico, áreas relacionadas 
com a necessidade da cirurgia, 
que por essa relação não pode 
ser considerada de tratamento 
estético.

Segundo a magistrada, o 
procedimento nesse caso tem 
finalidade exclusivamente te-
rapêutica, e a interpretação 
da cláusula que prevê os trata-
mentos relacionados deve ser 
feita em favor do cliente, que 
é o consumidor do serviço e a 
parte mais fraca na relação, 
conforme presume o Código de 
Defesa do Consumidor.

INTERNET - Casos envol-
vendo compras pela internet 
também têm sido decididos 
nas sessões. Em maio, a 2ª Câ-
mara Cível manteve decisão da 
Justiça de 1º grau, que conde-
nou uma empresa de comér-
cio on-line ao pagamento de 
R$1.355,00, por danos mate-
riais, e R$10.355,00, por danos 
morais, a um cliente que não 
recebeu o produto adquirido 
por meio do site. 

A desembargadora Nel-
ma Sarney (relatora) entendeu 
legítima a determinação do 
pagamento, fundamentada na 
prestação defeituosa do servi-
ço por parte da empresa.

Des. Jorge Rachid
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Tecnologia a serviço 
da paternidade

Em março de 2009, o La-
boratório Forense de Biologia 
Molecular foi requisitado pela 
Polícia Civil para uma impor-
tante missão: comprovar a pa-
ternidade de uma recém-nas-
cida com apenas 1 dia de vida, 
que foi subtraída da Santa 
Casa da Misericórdia, em São 
Luís, e localizada pela polícia 
14 dias depois, quando a rap-
tora tentou registrar a criança 
no cartório.

Uma semana após o pe-
dido da Polícia, o desembar-
gador Jamil Gedeon, então 
corregedor-geral de Justiça, 
entregou ao delegado Agame-
non Azevedo o resultado do 

exame de DNA que comprovou 
ser a menina filha do casal dos 
pais biológicos.

“Tivemos que trabalhar 
dia e noite, sem parar, por uma 
semana, para concluir as análi-
ses, pois havia 2 supostos pais 
e 2 supostas mães. E cruzar os 
dados das 4 pessoas para ver 
a compatibilidade genética”, 
lembra Andréya Márcya  de Ho-
landa Viana, chefe do setor.

Nessa época, eram reali-
zados 40 exames por mês e os 
resultados demoravam até seis 
meses para ser liberados. O 
Laboratório de DNA do Judici-
ário maranhense evoluiu de lá 
para cá: um novo equipamento 

adquirido acelerou o proces-
samento dos exames devido à 
alta tecnologia utilizada. 

Hoje, são realizados cer-
ca de 100 a 150 por mês, cujos 
resultados entregues em 30 
dias, já munidos de contrapro-
va, o que garante a agilidade 
ao processo.

“É uma grande satisfação 
atestar o progresso do labora-
tório forense, sobretudo pelo 
fato de o Tribunal de Justiça do 
Maranhão ser o único no país a 
contar com um trabalho desse 
porte, e também poder ajudar 
uma família a reencontrar a 
felicidade, já que o resultado 
do exame soluciona o conflito 

Serviço
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e acaba com a apreensão das 
partes”, ressaltou o presidente 
do TJMA, desembargador Jamil 
Gedeon.

Os exames são realizados 
a requerimento dos juízes das 
varas de família, para confir-
mação ou negação da paterni-
dade ou criminal, nos casos de 
estupro. 

Quando o processo é 
oriundo do interior, e as pes-
soas não podem vir a São Luís 
para a coleta, o bioquímico 
vai até a residência da par-
te. Este material coletado 
é encaminhado ao labora-
tório, que faz as análises e 
entrega o resultado (confi-
dencial e lacrado) ao juiz, 
já com a contraprova.

De acordo com a le-
gislação internacional, 13 
marcadores genéticos de-
vem ser analisados, obri-
gatoriamente, para garan-
tir a eficácia do resultado. 
Mas, o Laboratório Forense 
de Biologia Molecular do TJ 
analisa 20, usando mate-
riais como sangue, mucosa 
oral, células epiteliais e 
fios de cabelo.

O Laboratório está ins-
talado no fórum de São Luís. 
A unidade presta atendimento 
e esclarece dúvidas a respeito 
do exame pelo telefone 2106 
9633, pelo e-mail labdna_cgj@
tjma.jus.br ou, ainda, pesso-
almente, com uma visita até o 
local.

Nove servidores traba-
lham de segunda a sexta das 
7h às 19h. São eles: 3 analistas 
da área de biologia molecular, 

3 técnicos laboratoriais, 3 téc-
nicos administrativos e ainda 1 
auxiliar de serviços gerais (ter-
ceirizado).

O PROCESSO DE ANÁLISE 
- Os sangues (ou células de mu-
cosa bucal) coletados no Labo-
ratório Forense ou os que che-
gam das outras comarcas do 
interior são separados e iden-
tificados por caso para que os 
procedimentos de extração de 
DNA, quantificação, diluição, 
amplificação e eletroforese 
das amostras sejam iniciadas. 

Estas etapas são sempre 
acompanhadas de outro pro-
fissional para confirmação do 
procedimento.

Em seguida, é feita a 
análise genética, a contra 
prova dos dados e os cálculos 
estatísticos com os valores nu-
méricos das informações gené-
ticas populacionais. 

Confirmados os proce-
dimentos, é confeccionado o 
laudo com o resultado, revisa-
do e encaminhado para o juiz 
da Vara ou Comarca solicitan-
te, em caráter confidencial.

Paternidade de bebê resgatado foi confirmado em laboratório
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